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CONVÊNIO

CO~VÊNIO N" 10/2019

COIWÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER
JUDICIÁRIO 00 ESTADO 00 ESPÍRITO SA;\ITO E A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS
MARTINS/ES, NA QUALIDADE DE CONVENEl\TES. PARA OS FINS EXPRESSOS NAS
CLÁUSULAS QUE O Il\TEGRAM .•

•

A CÂMARA MUNICIPAL IlE DOMINGOS MARTINS. inscrito no CNPJ NO27.477.447/0001-02. com
sede na Avenida Senador JelTcrson de Aguiar, nO27. Centro. Domingos Martins- ES. CEP: 29.260-000. neste
ato representado por seu Presidente Sr. DIOGO ENDLICH, portador do CPF N" 086.812.807-40 e Registro
Geral N" 1.762.086. expedido cm 14/06/199 por SSP-ES, 10ravante denominado CEDENTE, e o PODEI{
JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ NU 27.476.10010001-45, com sede
na Rua Desembargador Homero Malra, nO60, Enseada de. Suá. Vitória - ES. CEP: 29050-906. neste alO
representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo. Sr. :VIARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, portador do CPF NO033.978.767-25 e Registro
Geral N° 1.188.402 - ES. emitido em 09/10/1991. por SPTC/ES. doravame denominado CESSIONÁRIO.
ajustam e firmam o presente Convênio de Cooperação Técnica. com basc na Lei Complemcntar N° 46/94 e
AIO Normativo N° OI0/20 15. republicado no D.J. de 12/02/2015, tendo cm vista o que consta do processo
SEI N" 7000071-66.2019.8.08.00 I. c cláusulas e condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1 - Constillli objeto do prescnte Convênio de Cooperação Técnica por meio da cessão das estagiárias a
seguir. pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

LOCAL ONDE EXERCERA
ESTAGIÁRIA CPFNº FUNÇÕES NA COtvlARCA DE

DO:vIlNGOS :VIARTlNS

Joice Slein 128.599.617.-80 2' Vara

Claudineia Slrey Cardoso 141.489.697-24 l' Vara
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CLÁUSULA SEGUi\'DA - DA VIGÊNCIA

SElfTJES - 0233106 - Convênio

2.1- O prazo de vigência deste Convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do
presente instrumento.

2.2 - O presentc Convênio poderá ser prorrogado através de acordo assinado cntre os Convenentes.

2.3- O CESSIONÁRIO. por meio da Secretaria de Gestão do Foro da Comarca de Domingos Martins.
deverá:

2.3.1 - Comunicar as cstagiárias cedidas. no prazo de 15 (quinze) dias antes do término da ccssão. que cstas
deverão retornar ao seu órgão de origem no primeiro dia útil após prazo tinal da cessão:

2.3.2- Enviar ao CEDENTE cópia da comunicação de quc trata o item anterior. devidamente recibada pelas
estagiárias cedidas. na prazo de até 10 (dez) dias após o término da cessão;

2.3.3 - Encaminhar á Seção de Estágio Probatório e Movimentação de Servidor. da Coordenadoria de
Recursos Humanos. cópia da comunicação de que trata o item anterior;

2.3.4 - Caberá à Secretaria de Gestão do Foro da Comarca dc Domingos Martins. o controle do prazo de •
vigência. do presentc Convênio. dcvendo comunicar ao Juiz(a) Dirctor(a) do Foro. no prazo mínimo dc 90
(novcnta) dias. antcs do encerramcnto. para as providências de prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MODALIDADE DE CESSÃO

3.1 - A presente cessão é com ônus para o CEDENTE. nas scguintes condições:

3.1.1 - O órgão CEDENTE efctuará o pagamento dc todas as verbas salariais. encargos sociais c bcneficios a
que as cstagiárias. fazem jus. bem. como quaisqucr outros que porvcntura vcnham a integrar sua
rcmuneração. sem quaisquer ressarcimentos por parte do CESSIONÁRIO.

3.1.2 - Ao órgão CEDENTE cabcrá a rcsponsabilidade pcla contratação c pagamento do seguro em fàvor
das estagiárias cedidas. de que trata a Lei N" 11.788 dc 25/09/2008.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

4.1- O CESSIONÁRIO por meio da Secretaria dc Gestão do Foro da Comarca dc Domingos Martins,
deverá:

4.1.1 - Remeter ao órgão de Recursos Humanos do CEDENTE. mensalmente. até o 50 (quinto) dia útil do
mês subsequente ao vencido. o boletim de fi'equência das estagiárias cedidas. e mantê-lo informado a
rcspeito de recesso ou outras possibilidades legais dc alàstamento prcvistas nas leis espccíficas que regem as
cstagiárias ccdidas. cm até 05 (cinco) dias da data do afàstamento.

4.1.2 - Comunicar ao órgão de Recursos Humanos do CEDENTE. até o último dia do mês de OUTUBRO
do ano anterior, a programação de gozo de recesso das estagiárias. para o cxercício seguinte. de maneira a
propiciar a efetivação das dcvidas anotações nO registro funcional das mcsmas.

•
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CLÁUSULA QUINTA. DA RESCISÃO

SElfT JES • 0233106 - Convênio

•

•

5.1 • O presente Convênio poderá ser denunciado por quaisquer dos Convenentes. mediante aviso por
escrito, com antecedência de no minimo 30 (trinta) dias ou por acordo ou, ainda, de imediato, na hipótese de
inadimplemento, por quaisquer dos convenentes, das obrigações assumidas em razão deste ajuste,
deeorrentes de Lei ou de quaisquer de suas Cláusulas.

5,2. Em qualquer caso de encerramento deste Convênio. ficarão assegurados todos os direitos e obrigações
dos partieipes convenentes. até a data do retorno das estagiárias cedidas.

CLÁUSULA SEXTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1- A carga horária das estagiárias cedidas. deverá ser compatível com a estabelecida pelo CEDENTE.

6.2. O desligamento das estagiárias cedidas do quadro de pessoal do CEDEl\TE será comunicado
imediatamente ao CESSIONÁRIO.

6.3- As irregularidades e faltas disciplinares porventura cometidas pelas estagiárias cedidas serão apuradas
pelo CESSIONÁRIO mediante abertura de processo de sindicáncia, garantindo o contraditório e a ampla
defesa, cuja conclusão deverá ser remetida ao CEDENTE. para conhecimento e tomada de decisão.
inclusive abertura de processo administrativo disciplinar. conforme o caso. com a necessária comunicação ao
CESSION..\RIO.

6,4 - O CESSION..\RIO, por esta e na melhor forma :le direito, assume inteira responsabilidade por
quaisquer danos porventura causados a terceiros pelas estagiárias. durante o horário de trabalho e vigência da
cessão, na forma da Lei.

6.5. Fica vedada a alteração das condições de trabalho que possa caracterizar desvio de função ou de earga
horária de trabalho das estagiárias ora cedidas, durante o período em que as mesmas estiverem à disposição.
ficando o CEDENTE isento de qualquer ônus.

6.6. Aos Convenentcs fica asscgurado o livrc acesso. a qualquer tempo, às repartições e a todos os atos e
fàtos relacionados direta c indiretamente com o ajuste pactuado. quando no desempenho das atividades de
acompanhamento e controle.

6.7- O presel1le Convênio poderá ser alterado a qualquer ten:po mediante celebração de termo aditivo entre
os Convenentes.

CL..\USUL\ SÉTIMA. DA PUBLICAÇ,\O

7.1- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, pro\idenciarão, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presente Convênio. em forma de extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicidade.

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumel1lo em 03 (três) vias de igual
teor e forma, obrigando-se a cumpri. lo fielmente em todas as suas cláusulas e condições.

Vitória, de de
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MARCElO TAVARESDEALBUQUERQUE
Secretário Geral do Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

DIOGO ENDlICH
Presidente da Câmara Municipal

de Domingos Martins

2 - _

sei! ',I Documento assinado eletronicamente por :\lARCELO TAVARES OF. ALBUQUF.RQUE,
;:;;::::;:l", SECRETARIO GERAL em 06/10/2019, às 22: 15, conforme art, 1" 111."b", da Lei I 1.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por maGO EI'iOLlCH, Usuário Externo, em 16/10/20 19, às
08:14, conforme an. 1',111, "b", da Lei 11.419/2006.

l!J A autenticidade do documento pode ser conferida no site
: https:/isistemas.~es.j lls.br/sei!controlador_ externo. php?
acao=docllmento _ eon ferir&id _orgao _acesso _ extcrno~O informando o código veri !icador 0233106 c o
código CRC B620E IOE.
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Resuma de Convênio

C<1tegari<1:Reswmode ConvenlO
Délt~ de disponibililllçila: Qwarta,23 de Outubro de 2019
Numera da edição: 602B
RepubliclIÇÕe.s: CILoIJ';!~qU'Pilt-~ 'ler delilj1"e~

ESTADO 00 ESpiRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTlÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

seç50 de Estágio Probatória e Movimenti\ção de Servidor

RESUMO DO CoNVÉNIO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA NO 10/2019, QUE ENTRE SI CEL.EBRAMO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A

CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTlNS/ES •

PROCESSO SEI NO7000071.66.2019.8.08.001.
CEDENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, neste ato representado pelo Excelentissimo Presidente, Sr. DIOGO ENDUCH.
CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo I1ustrissimo Sr, Secretário Geral do Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Espirito Santo, Sr. MARCelO TAVARES DE AlBUQUERQUE.
OBJETO: Constitui Objeto do presente Convenio a cooperação técnica por melo da cessão das estagiárias JOICE STEINe ClAUDINEIA STREY CARDOSO,

pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.
MQDAUDADE DE CESSÃO: A presente cessão e com ônus para o CEDENTE.
DATA DE VIGÉNCIA: O prazo de vigênCia deste Conven,o será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura, dia 16/10/2019.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O presente ConvêniO poderá ser alterado a qualquer tempo med.ante celebração de Termo Aditivo entre os Convenentes.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 21 de outubro de 2019.

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

da Estado do Espírito Santo

• o o=-dllÍrlO (:l'lÍno 08 J •••st,Ç8 Elet'6'lICO) é c ,nstn.J'T'ento
01"'.11 Cle pllol caç'o de atos jUd,c,a,s, admln>str~l!vos e de
tomlJn.ca;6es em \leral, no '''''b"O do p~aer Jud,c,<ino ao
EstaClO 00 Esp,nto s.'Ito, ros termes da Jl:esoh.•ç~o n~
3]041200.

POOER JUOlCIÁR10
TR:aU'IIAL OE JUSTIÇA CO ESPjJl:ITO SANTO
Rua Desemllar\latlo! Homero Malra. 60
El'lsutla do SuA - ES - CEP 29050-906

(lTrib •••"al de )l,Jstlçi!l ES. Todos os dlre'tos ,e~"ados.
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